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COMUNICADO Nº04/SPdH/2014 

TOLERÂNCIA DE ENTRADA  
Desde que tomámos posse, em Maio de 2013, colocámos junto da 
Administração da Empresa inúmeras questões reivindicadas pelos 
trabalhadores. A mais visível tem sido, sem dúvida, os horários de trabalho, mas 
outras há que, não tendo a mesma visibilidade, temos colocado sucessivamente, 
na sua esmagadora maioria questões relacionadas com direitos/regalias 
retirados com o AE de 2012. 

Assim sendo, por diversas vezes sugerimos à Empresa que retomasse a 
Tolerância de Entrada, no interesse dos trabalhadores mas também no seu 
próprio interesse. Após diversas abordagens, concretizámos uma proposta 
escrita no passado dia 09/01/14, à qual nos foi verbalmente respondido que era 
uma proposta equilibrada e que, portanto, seria considerada. 

É, pois, coerente que a Empresa venha agora concretizar, através da 
CS024/DRH/2014, uma aspiração dos trabalhadores, uma de muitas que foram 
erradamente retiradas do AE de 2012, facto que a todos traz muita satisfação.  

No entanto, é com surpresa (ou talvez não) que vemos outros (alguns dos que 
no passado foram responsáveis pela sua retirada) a tentarem colher os louros 
da recuperação de algo que foram eles que cederam; não se armem agora aos 
cucos, utilizando os ninhos que outros fizeram … poderíamos dizer que “é 
preciso ter lata” mas, sabendo os trabalhadores distinguir o trigo do joio, o 
importante é que foi reposta a Tolerância de Entrada. 

Para que não restem dúvidas, enviamos em anexo o documento entregue à 
Empresa no dia 09/01/2014 sobre esta matéria. 

A luta dos trabalhadores, no passado como hoje, é determinante na obtenção 
de resultados.  
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